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Nova chance para os contribuintes que possuem débitos de tributos Municipais a
adesão ao Parcelamento Incentivado – PPI.

Através do Decreto-Municipal n° 14.129, publicado em 03/07/07 no Diário Oficial
do Município, prorrogou-se o prazo até 31 de agosto de 2007 para ingresso ao
programa de Parcelamento Incentivado (instituído pela Lei n° 14.129/06).

O PPI tem como objetivo a regularização de débitos tributários, constituídos ou
não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2004 perante o Município de São
Paulo.

Algumas das diretrizes do Programa são:
incidência de juros de mora e atualização monetária até a data de formalização
do pedido sobre os débitos englobado no PPI;
o valor das parcelas não poderá ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais) para
as pessoas jurídicas e R$ 50,00 (cinqüenta reais) para pessoas físicas;
presunção do reconhecimento de débitos tributários incluídos no programa; e
exigência de renúncia às ações ou embargos a execução fiscal perante o
judiciário, ou impugnações e recursos no âmbito administrativo, sendo que os
embargos a execução permanecerá suspenso até o final do parcelamento e
após verificado sua liquidação o Município requererá sua extinção.

Os contribuintes que optarem pela adesão ao referido Programa deverão
formalizar o seu ingresso até 31 de agosto de 2007, através do site
www.prefeitura.sp.gov.br. Para aqueles que possuem débitos de IPTU e taxa de
lixo poderão receber proposta da Prefeitura para ingressar ao programa.
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